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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º ____, DE 2019  

(Da Comissão Especial da PEC 006/19 - Previdência Social) 
 

 

Solicita informações ao Excelentíssimo 

Ministro da Economia, Sr. Paulo 

Guedes, relativas aos pareceres 

técnicos, cálculos atuariais e estudos 

que embasaram a elaboração da 

Proposta de Emenda Constitucional nº 

6 de 2019, denominada Reforma da 

Previdência, de autoria do Poder 

Executivo. 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Tendo em vista a aprovação do Requerimento nº 153/2019, de 

autoria da Deputada Perpétua Almeida, em reunião deste Colegiado realizada 

em quatorze de maio corrente, e, com fundamento no art. 50, § 2º, da 

Constituição Federal, e nos arts. 115, I, e 116 do Regimento Interno, solicito a 

Vossa Excelência seja encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro de Estado da 

Economia, Sr. Paulo Guedes, o presente requerimento de informação solicitando 

todos os estudos, cálculos atuariais e pareceres técnicos utilizados pela equipe 

ministerial que embasaram a elaboração da Proposta de Emenda Constitucional 

nº 6 de 2019, de autoria do Poder Executivo. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Segue a justificação da autora do Requerimento nº 153/2019: 
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“A Constituição Federal, em seu artigo 37, elenca os princípios da 

Administração Pública, quais sejam: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

PUBLICIDADE e Eficiência. 

O princípio da publicidade dos atos administrativos, dentre outras 

resultantes, é importante para a fiscalização e transparência do fazer público. 

Diante disso, e com interesse de darmos amplo conhecimento a 

este parlamento e a toda sociedade dos pareceres e estudos que embasaram a 

confecção da atual reforma da previdência em tramitação nesta casa de leis, 

solicitamos as presentes informações para melhor compreender a referida 

proposição e seus resultados esperados”. 

 

 

Sala das Sessões, em        de maio de 2019  

 

 

Deputado MARCELO RAMOS 

Presidente 

 


